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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal que, por meio da 
Secretaria competente, realize articulação junto ao 
Ministério da Saúde para viabilizar a implantação de 
uma Unidade de Tratamento de Queimados (UTQ) 
ou Centro de Tratamento de Queimados (CTQ). 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno 
desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Sr. 
Prefeito Municipal que execute a(s) ação(ões) descrita(s) na ementa supra. 
Solicito, após leitura em Plenário, que se oficie à autoridade competente. 

Assunto: Saúde 

JUSTIFICATIVA 

A implantação de uma Unidade de Tratamento de Queimados (UTQ) ou 
Centro de Tratamento de Queimados (CTQ) representa um avanço significativo 
na estrutura da rede de saúde, especialmente no atendimento a casos de alta 
complexidade. Essas unidades são alas hospitalares especializadas no 
cuidado de pacientes com queimaduras graves, oferecendo atendimento 
multidisciplinar que envolve, entre outros, suporte intensivo, cirurgias plásticas 
reconstrutivas, banhoterapia para realização de curativos de forma menos 
dolorosa, além de acompanhamento contínuo e reabilitação.  

O tratamento adequado e imediato de pacientes queimados é 
determinante para a redução da mortalidade, prevenção de infecções, 
diminuição de sequelas e melhoria da qualidade de vida após o trauma. 
Trata-se de um atendimento altamente especializado, que exige estrutura 
específica, equipe capacitada e protocolos clínicos adequados.  

Atualmente, a ausência desse tipo de serviço no município faz com que 
pacientes precisem ser transferidos para outras cidades, o que pode impactar 
diretamente no tempo de resposta ao atendimento e no prognóstico dos casos 
mais graves. Além disso, a implantação de uma unidade desse porte 
fortaleceria a rede regional de saúde, posicionando Indaiatuba como referência 
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no atendimento especializado e ampliando a capacidade de resposta a 
situações de urgência e emergência.  

Dessa forma, mostra-se fundamental que o Poder Executivo busque 
articulação junto ao Ministério da Saúde, visando avaliar a viabilidade técnica e 
estrutural para implantação de uma Unidade ou Centro de Tratamento de 
Queimados no município. 

 

Sala das Sessões, em 06 de  Abril de 2026. 


